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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
PORTARIA AP – 001/2017 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 011/2016, 
 

RESOLVE, 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS à servidora ANA 
LUCIA DE ALBUQUERQUE BARBOSA, 
professora, com matrícula sob n° 00670-0, 
lotada na Secretaria de Educação, de acordo 
com o disposto no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da Constituição Federal c/c 
Art. 30 da Lei Municipal N° 091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 10 de junho de 2016. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 

 
Lagoa Seca, PB, 17 de fevereiro de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

   
 

 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
PORTARIA AP – 002/2017 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 003/2016, 
 

RESOLVE, 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor 
CÍCERO EMILIANO PEREIRA,  professor,  
com  matrícula  sob  n°  00681-5, lotado na 
Secretaria de Educação, de acordo com o 
disposto no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da Constituição Federal c/c 
Art. 30 da Lei Municipal N° 091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de março de 2016. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 

 
Lagoa Seca, PB, 17 de fevereiro de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

IPSER & PREVIDÊNCIA 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 

 
 
PORTARIA AP – 003/2017 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 004/2016, 
 

RESOLVE, 
 
ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS à servidora KÁTIA WALERIA 
CAVALCANTE DE SOUZA LEAL, professora, 
com matrícula sob n° 02982-3, lotada na 
Secretaria de Educação, de acordo com o 
disposto no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da Constituição Federal c/c 
Art. 30 da Lei Municipal N° 091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de março de 2016. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 

 
 
Lagoa Seca, PB, 17 de fevereiro de 2017. 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
 
PORTARIA AP – 004/2017 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 005/2016, 
 

RESOLVE, 
 
ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO a servidora MARIA DE 
FATIMA MAURICIO DO NASCIMENTO, 
auxiliar de serviços gerais, com matrícula sob 
n° 03121-6, lotada na Secretaria de Educação, 
de acordo com o disposto no Art. 40, § 1º, 
III, alínea “b” da Constituição Federal 
com redação dada pela Emenda 
Constitucional 41/03 c/c Art. 1° da Lei 
10.887/04 c/c Art. 31 da Lei Municipal N° 
091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de abril de 2016. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 

 
Lagoa Seca, PB, 17 de fevereiro de 2017. 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 005/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 015/2016, 
 

RESOLVE, 
 
 

ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  
COM  PROVENTOS  INTEGRAIS  à  servidora 
MARIA HELENA DE ARAÚJO NASCIMENTO, 
professora, com matrícula sob n° 03060-0, 
lotada na Secretaria de Educação, de acordo 
com o disposto no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da Constituição Federal c/c 
Art. 30 da Lei Municipal N° 091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de outubro de 2016. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 
 
Lagoa Seca/PB, 17 de fevereiro de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 006/2017 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 002/2016, 
 

RESOLVE, 
 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS à servidora 
MARIA JOSÉ PEREIRA SALES, professora, 
com matrícula sob n° 00523-1, lotada na 
Secretaria de Educação, de acordo com o 
disposto no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da Constituição Federal c/c 
Art. 30 da Lei Municipal N° 091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de fevereiro de 2016. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 

 
 
Lagoa Seca, PB, 17 de fevereiro de 2017. 

 
PEDRO JÁCOME DE MOURA 

DIRETOR DO IPSER 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
B o l e t i m  O f i c i a l  B o l e t i m  O f i c i a l  B o l e t i m  O f i c i a l  B o l e t i m  O f i c i a l  ----     E diç ão E diç ão E diç ão E diç ão 156 156 156 156 de de de de 08 08 08 08 d e d e d e d e Março de 2017Março de 2017Março de 2017Março de 2017     

 
 

 

 

       Rua Cicero Faustino da Silva, 647 – Centro – Tel: 3366-1991 – CEP: 58117-000 – Lagoa Seca-PB – CNPJ: 08.997.611/0001-68

  
4

 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
 
PORTARIA AP – 007/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 012/2016, 

 
 

RESOLVE, 
 

 
ART. 1°- CONCEDER 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS a servidora, 
PENHA MARIA RODRIGUES SILVA, 
professora, matrícula sob nº.: 00548-7, lotado 
na Secretaria de Educação, de acordo com o 
disposto no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da Constituição Federal c/c 
Art. 30 da Lei Municipal N° 091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 10 de Junho de 2016. 
 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 

 
 
Lagoa Seca, PB, 17 de fevereiro de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
PORTARIA AP – 008/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LAGOA 
SECA- IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº.: 002/2016, 

 
 

RESOLVE, 
 

 
ART. 1º - CONCEDER PENSÃO 

VITALÍCIA a Sra. SANDRA ANACLETO DE 
MELO, de acordo com o disposto nos Art. 40, 
§7º, II, da Constituição Federal e Art. 41, 
da Lei Municipal nº.: 091/2009. 

 
ART. 2º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 08 de abril de 2016. 

 
ART. 3º - Registre-se, publique-se. 

 
 
Lagoa Seca, PB, 17 de fevereiro de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 012/2017 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 014/2016, 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS à servidora 
MARISTELA FERREIRA PINTO ARAÚJO, 
professora, com matrícula sob n° 00961-0, 
lotado na Secretaria de Educação, de acordo 
com o disposto no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da Constituição Federal c/c 
Art. 30 da Lei Municipal N° 091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 17 de agosto de 2016. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 

 
 
Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 013/2017 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 008/2016. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS à servidora CELIA 
MARIA CARVALHO DIONISIO, professora, 
com matrícula sob n° 00678-5, lotado na 
Secretaria de Educação, de acordo com o 
disposto no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da Constituição Federal c/c 
Art. 30 da Lei Municipal N° 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 10 de junho de 2016. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 

 
 
Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 014/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 035/2015. 
 
 

RESOLVE, 
 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor (a) 
VERA MARIA SILVA, professora,  com  
matrícula  sob  n°  00625-4, lotado na 
Secretaria de Educação, de acordo com o 
disposto no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da Constituição Federal c/c 
Art. 30 da Lei Municipal N° 091/2009. 
 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de outubro de 2015. 
 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 
 
Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

PORTARIA AP – 015/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 041/2015 
 

RESOLVE, 
 

 
ART. 1°- CONCEDER 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor (a) 
MARIA VIEIRA DA SILVA, Auxiliar de 
Serviços Gerais,  com  matrícula  sob  n°  
00168-6, lotado na Secretaria de Educação, de 
acordo com o disposto no art. 6º, incisos I a 
IV da Emenda Constitucional 41/03 c/c o 
§ 1º, III, do Art. 40 da Constituição 
Federal c/c Art. 30 da Lei Municipal N° 
091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de dezembro de 2015. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 

 
 
 
Lagoa Seca, PB, 27 de fevereiro de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 

 
 

 
PORTARIA AP – 16/2017 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 79/2015, 
 

RESOLVE, 
 

 
ART. 1°- CONCEDER 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
JOSÉLIA BARBOSA DE SENA, agente 
administrativo, com matrícula sob n° 00620-3, 
lotada na Secretaria de Educação, de acordo 
com o disposto no Art. 6º, incisos de I a IV, 
da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o 
art. 30, incisos I a III da Lei Municipal nº 
091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de março de 2015. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

PORTARIA AP – 17/2017 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 84/2015, 

 
RESOLVE, 

 
 
ART. 1°- CONCEDER 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
MARIA DE LOURDES LIMA BARBOSA, 
professora, com matrícula sob n° 00786-2, 
lotada na Secretaria de Educação, de acordo 
com o disposto no Art. 6º, incisos de I a IV, 
da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c 
2° art. 67 da Lei Federal n° 11.301/2006 
e o art. 30, incisos I a III, §1° a 2° da Lei 
Municipal nº 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de março de 2015. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 

 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

PORTARIA AP – 18/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 494/14, 

 
RESOLVE, 

 
ART. 1°- CONCEDER 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor JOSÉ 
TITO FILHO, vigilante, com matrícula sob n° 
03040-6, lotado na Secretaria de Educação, de 
acordo com o disposto no Art. 6º, incisos de 
I a IV, da Emenda Constitucional nº 
41/03 c/c o art. 30, incisos I a III da Lei 
Municipal nº 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 10 de janeiro de 2015. 

 
Art. 3° -  Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 19/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 286/14, 
 

RESOLVE, 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTO INTEGRAL ao servidor AMADEU 
DE OLIVEIRA GANGORRA, vigilante, 
matrícula 00944-0, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, de acordo com o 
disposto nos Art. 40, §1º, I da Constituição 
Federal c/c Art. 6º - A da Emenda 
Constitucional nº 41/03 c/c o art. 28 da 
Lei Municipal nº 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 09 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

PORTARIA AP – 20/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 319/2015, 
 

 
RESOLVE, 

 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE 
ALVES, professora, com matrícula sob n° 
02034-6, lotada na Secretaria de Educação, de 
acordo com o disposto no Art. 6º, incisos de 
I a IV, da Emenda Constitucional nº 
41/03 c/c 2° art. 67 da Lei Federal n° 
11.301/2006 e o art. 30, incisos I a III, 
§1° a 2° da Lei Municipal nº 091/2009. 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de outubro de 2015. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

PORTARIA AP – 21/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 196/2015, 
 

 
RESOLVE, 

 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
MARIA DE FÁTIMA SILVA SANTOS, 
professora, com matrícula sob n° 01732-9, 
lotada na Secretaria de Educação, de acordo 
com o disposto no Art. 6º, incisos de I a IV, 
da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c 
2° art. 67 da Lei Federal n° 11.301/2006 
e o art. 30, incisos I a III, §1° a 2° da Lei 
Municipal nº 091/2009. 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de julho de 2015. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

PORTARIA AP – 22/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 165/15, 
 

 
RESOLVE, 

 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor 
EXPEDITO ALEXANDRE DA SILVA, auxiliar 
de serviços, com matrícula sob n° 02023-0, 
lotado na Secretaria de Educação, de acordo 
com o disposto no Art. 6º, incisos de I a IV, 
da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o 
art. 30, incisos I a III da Lei Municipal nº 
091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de maio de 2015. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

PORTARIA AP – 23/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 002/2016, 

 
 
RESOLVE, 
 
 
Art. 1° - CONCEDER PENSÃO 

TEMPORÁRIA a MICAELY MELO 
CLEMENTINO, por óbito do servidor falecido 
MARCOS ANTONIO CLEMENTINO, agente 
de limpeza urbano, matrícula n°. 00977-6, 
cujo óbito ocorreu em 30 de março de 2016, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 40, 
§ 7º, inciso II e § 8° da Constituição 
Federal/88 com a redação dada pela 
Emenda Constitucional 41/03 c/c Art. 41, 
inciso I da Lei Municipal n°. 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 30 de março de 2016. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

PORTARIA AP – 24/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 002/2016, 

 
RESOLVE 
 
Art. 1° - CONCEDER PENSÃO 

TEMPORÁRIA a ISRAEL MELO 
CLEMENTINO, por óbito do servidor falecido 
MARCOS ANTONIO CLEMENTINO, agente 
de limpeza urbano, matrícula n°. 00977-6, 
cujo óbito ocorreu em 30 de março de 2016, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 40, 
§ 7º, inciso II e § 8° da Constituição 
Federal/88 com a redação dada pela 
Emenda Constitucional 41/03 c/c Art. 41, 
inciso I da Lei Municipal n°. 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 30 de março de 2016. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 25/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 002/2016, 

 
RESOLVE 
 
Art. 1° - CONCEDER PENSÃO 

TEMPORÁRIA a ISAELY MELO 
CLEMENTINO, por óbito do servidor falecido 
MARCOS ANTONIO CLEMENTINO, agente 
de limpeza urbano, matrícula n°. 00977-6, 
cujo óbito ocorreu em 30 de março de 2016, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 40, 
§ 7º, inciso II e § 8° da Constituição 
Federal/88 com a redação dada pela 
Emenda Constitucional 41/03 c/c Art. 41, 
inciso I da Lei Municipal n°. 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 30 de março de 2016. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

PORTARIA AP – 26/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 118/2015, 
 

 
RESOLVE, 

 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
MARIA SILENE ALVES SAMPAIO, 
professora, com matrícula sob n° 00534-7, 
lotada na Secretaria de Educação, de acordo 
com o disposto no Art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da Constituição Federal c/c 2° 
art. 67 da Lei Federal n° 11.301/2006 e o 
art. 30, incisos I a III, §1° a 2° da Lei 
Municipal nº 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de abril de 2015. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 

PORTARIA AP – 027/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 001/2015. 

 
 

RESOLVE, 
 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor VERA 
LÚCIA DO NASCIMENTO SILVA, professora, 
com matrícula sob n° 00915-6, lotado na 
Secretaria de Educação, de acordo com o 
disposto no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da Constituição Federal c/c 
Art. 30 da Lei Municipal N° 091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 03 de janeiro de 2015. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 
 
 
Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
 
PORTARIA AP – 28/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 192/2015, 
 

 
RESOLVE, 

 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
ELISABETE BRANDÃO VIEIRA, auxiliar de 
serviços gerais, com matrícula sob n° 03110-
0, lotada na Secretaria de Saúde, de acordo 
com o disposto no Art. 6º, incisos de I a IV, 
da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o 
art. 30, incisos I a III da Lei Municipal nº 
091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 05 de junho de 2015. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 
2017. 

 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
 
PORTARIA AP – 29/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 127/2015, 
 

 
RESOLVE, 

 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
KALINA LIGIA CAVALCANTI DE SOUZA 
LEAL, professora, com matrícula sob n° 
00618-1, lotada na Secretaria de Educação, de 
acordo com o disposto no Art. 6º, incisos I a 
IV da Emenda Constitucional 41/03 c/c o 
§ 5º do Art. 40 da Constituição Federal 
c/c 2° art. 67 da Lei Federal n° 
11.301/2006 e o art. 30, incisos I a III, 
§1° a 2° da Lei Municipal nº 091/2009. 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de abril de 2015. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 
2017. 

 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 30/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 015/2015, 
 

RESOLVE, 
 
 
ART. 1°- CONCEDER 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
MARINALDA DA SILVA CHAVES, Auxiliar de 
Serviço, com matrícula sob n° 03125-9, lotada 
na Secretaria de Educação, de acordo com o 
disposto no inciso I do § 1º do Art. 40 da 
Constituição Federal e Art. 28º da Lei 
Municipal nº 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de Outubro de 2015. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 

 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 31/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 09/2015, 

 
RESOLVE, 

 
ART. 1°- CONCEDER 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS a servidora IRANI 
SILVA MOURA, professora, com matrícula 
sob n° 00401-4, lotada na Secretaria de 
Educação, de acordo com o disposto no Art. 
6º, incisos I a IV da Emenda 
Constitucional 41/03 c/c o § 5º do Art. 
40 da Constituição Federal c/c 2° art. 67 
da Lei Federal n° 11.301/2006 e o art. 
30, incisos I a III, §1° a 2° da Lei 
Municipal nº 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 32/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 037/2015. 
 

RESOLVE, 
 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor 
MARIA JOSÉ DA SILVA, auxiliar de serviços, 
com matrícula sob n° 03171-2, lotado na 
Secretaria de Educação, de acordo com o 
disposto no Art. 6º, incisos de I a IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o 
art. 30, incisos I a III da Lei Municipal nº 
091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de Outubro de 2015. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 033/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 001/2016. 
 

RESOLVE, 
 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS AO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ao servidor JOSÉ 
OLIVEIRA, Agente de Limpeza Urbana, com 
matrícula sob n° 03034-1, lotada na 
Secretaria de Infra Estrutura, de acordo com o 
disposto no Art. 40, § 1º, III, alínea “b” da 
Constituição Federal com redação dada 
pela Emenda Constitucional 41/03 c/c 
Art. 1° da Lei 10.887/04 c/c Art. 31 da 
Lei Municipal N° 091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/02/2016. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 
 
 
Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 035/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 013/2015. 
 

RESOLVE, 
 
 

ART.1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS 
AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora 
BERNADETE SILVA ANDRADE, Auxiliar de 
Serviços, com matrícula sob n° 03106-2, 
lotada na Secretaria de Educação, de acordo 
com o disposto no Art. 40, § 1º, III, alínea 
“b” da Constituição Federal com redação 
dada pela Emenda Constitucional 41/03 
c/c Art. 1° da Lei 10.887/04 c/c Art. 31 
da Lei Municipal N° 091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/05/2015. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 
 
 
Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 036/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 007/2014. 
 

 
RESOLVE, 

 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS à servidora CÉLIA 
MARIA DO NASCIMENTO, professora, com 
matrícula sob n° 00679-3, lotada na 
Secretaria de Educação, de acordo com o 
disposto no Art. 6º, incisos de I a IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 c/c 2° 
art. 67 da Lei Federal n° 11.301/2006 e o 
art. 30, incisos I a III, §1° a 2° da Lei 
Municipal nº 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de maio de 2014. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 037/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 012/2015. 
 

RESOLVE, 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor 
MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTI FIALHO, 
professora,  com  matrícula  sob  n°  03186-0, 
lotado na Secretaria de Educação, de acordo 
com o disposto no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o § 5º 
do Art. 40 da Constituição Federal c/c 
Art. 30 da Lei Municipal N° 091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de abril de 2015. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 
 
Lagoa Seca, PB, 17 de fevereiro de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 038/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 006/2014. 

 
RESOLVE, 

 
ART. 1°- CONCEDER 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS à servidora ANA 
CÉLIA PEREIRA, professora, com matrícula 
sob n° 00668-8, lotada na Secretaria de 
Educação, de acordo com o disposto no Art. 
6º, incisos de I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/03 c/c 2° art. 67 da 
Lei Federal n° 11.301/2006 e o art. 30, 
incisos I a III, §1° a 2° da Lei Municipal 
nº 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de maio de 2014. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 
Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 

 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ.: 41.137.753/0001-20 
 
 
PORTARIA AP – 039/2017 
 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 005/2014. 
 
RESOLVE, 
 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS à servidora 
JOSEFA DE SOUZA OLIVEIRA, professora, 
com matrícula sob n° 00424-3, lotada na 
Secretaria de Educação, de acordo com o 
disposto no Art. 6º, incisos de I a IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/03 c/c 2° 
art. 67 da Lei Federal n° 11.301/2006 e o 
art. 30, incisos I a III, §1° a 2° da Lei 
Municipal nº 091/2009. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 05 de maio de 2014. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-

se. 
 
 

Lagoa Seca, PB, 08 de março de 2017. 
 
 

PEDRO JÁCOME DE MOURA 
DIRETOR DO IPSER 
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 ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2017 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial 
nº 00003/2017, que objetiva: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA 
DE PÃES, MASSAS, EMBUTIDOS, REFRIGERANTES E 
LATICÍNIOS DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DESTA EDILIDADE.; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: ANDRE ALVES SILVA 02310121444 - R$ 
2.985,00; PANIFICADORA VIRGEM DOS POBRES LTDA - ME - R$ 
351.945,00. 

Lagoa Seca - PB, 03 de Março de 2017. 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 

 
 ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2017 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial 
nº 00004/2017, que objetiva: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E 
DERIVADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADDES DA FROTA 
MUNICIPAL DE LAGOA SECA-PB; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: POSTO BALUARTE DE 
COMBUSTIVEIS LTDA - ME - R$ 1.531.080,00. 

Lagoa Seca - PB, 03 de Março de 2017 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA  
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

  
 ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

EXTRATO DE CONTRATOS  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE PÃES, 
MASSAS, EMBUTIDOS, REFRIGERANTES E LATICÍNIOS 
DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTA 
EDILIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00003/2017. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Lagoa 
Seca: ORÇAMENTO 2017: FONTE DE RECURSOS: 
PRÓPRIOS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2017. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca e CT Nº 00031/2017 - 06.03.17 - PANIFICADORA VIRGEM DOS 
POBRES LTDA - ME - R$ 351.945,00 e CT Nº 00032/2017 - 06.03.17 - 
ANDRE ALVES SILVA 02310121444 - R$ 2.985,00 

 

 

 
 ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

EXTRATO DE CONTRATO  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADDES DA FROTA MUNICIPAL DE 
LAGOA SECA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00004/2017. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2017: RECURSOS 
PRÓPRIOS / FEDERAIS. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2017. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca e 

CT Nº 00033/2017 - 06.03.17 - POSTO BALUARTE DE 
COMBUSTIVEIS LTDA - ME - R$ 1.531.080,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES E EXTRATOS 
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 ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2017 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Cícero Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa 
Seca - PB, às 08:30 horas do dia 23 de Março de 2017, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE ÁGUA MINERAL EM GARRAFÃO DE 20L E GÁS 
DE COZINHA GLP 13 KG PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA EDILIDADE. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
Decreto Municipal nº 005. Informações: no horário das 08h Às 12h dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33661991. Email: 
lagoaseca.licita@gmail.com 

Lagoa Seca - PB, 07 de Março de 2017. 

ANA PAULA DINIZ BARBOSA ALVES 
Pregoeira Oficial 

 
 
 

 
 ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2017 

 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Cícero Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa 
Seca - PB, às 10:30  horas do dia 23  de Março de 2017, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE CARNES, FRANGO, PEIXE E OVOS DE 
GALINHA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 005. Informações: 
no horário das 08h Às 12h dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33661991. Email: lagoaseca.licita@gmail.com 

Lagoa Seca - PB, 07 de Março de 2017. 

ANA PAULA DINIZ BARBOSA ALVES 
Pregoeira Oficial 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

EXTRATO DE CONTRATO  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES JUNTO AO CAUC DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAGOA SECA-PB REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2017. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00005/2017. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2017: RECURSOS 
ORDINÁRIOS. VIGÊNCIA: 10 (dez) meses. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e CT Nº 
00034/2017 - 07.03.17 - LR CONTABILIDADE E ADMINISTRACAO 
PUBLICA LTDA. - ME - R$ 15.000,00 

 

 

 
 ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

 RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00005/2017 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2017, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA EM CONTABILIDADE 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO AO CAUC 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA-PB REFERENTE 
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: LR CONTABILIDADE E 
ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA. - ME - R$ 15.000,00. 

Lagoa Seca - PB, 07 de Março de 2017. 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
 Prefeito 
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 ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

EXTRATO DE CONTRATO  

OBJETO: Locação de 01 (um) veículo (tipo: carro-pipa) com motorista, 
para o abastecimento d' água atendendo de forma emergencial a 
população da zona urbana e rural atingida pela estiagem no município de 
Lagoa Seca - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DP00026/2017. VIGÊNCIA: 3 (três) meses. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e CT Nº 
00035/2017 - 08.03.17 - MARICÉLIA DE ARAUJO FERREIRA 
COSTA - R$ 30.000,00 

 
 
 

 
 ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00026/2017 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DP00026/2017, que objetiva: 
Locação de 01 (um) veículo (tipo: carro-pipa) com motorista, para o 
abastecimento d' água atendendo de forma emergencial a população da 
zona urbana e rural atingida pela estiagem no município de Lagoa Seca - 
PB.; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: MARICÉLIA DE ARAUJO FERREIRA COSTA - R$ 
30.000,00. 

Lagoa Seca - PB, 08 de Março de 2017 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 
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LAGOA SECA - PB  
ESTADO DA PARAÍBA 

Câmara Municipal de Lagoa Seca 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E 
REDAÇÃO 

 
PARECER Nº 008/2017. 

 
PARECER DE APRECIAÇÃO AO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 001/2017 QUE TRATA SOBRE A 
REFORMA PREVIDENCIÁRIA E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A Comissão Permanente 

de Justiça e Redação, convocada e reunida, após 

reunião para apreciação do Projeto de Resolução nº 

001/2017, pelos fatos ali expostos passa a emitir 

PARECER FAVORÁVEL a sua aprovação. 

 
É o Parecer. 

 
Sala das Sessões da 

Câmara Municipal de Lagoa Seca, em 06 de Março 
de 2017. 

 
 
        _____________________________________ 

Marconi Acioli Sampaio 
Presidente da Comissão Permanente de Justiça e 

Redação 
 

__________________________________________ 
Carlos André Barbosa da Costa 

Relator da Comissão Permanente de Justiça e 
Redação 

 
____________________________________ 

Nelson Anacleto Pereira 
Membro da Comissão Permanente de Justiça e 

Redação 

 

 

 

 

LAGOA SECA - PB  
ESTADO DA PARAÍBA 

Câmara Municipal de Lagoa Seca 
 
 
PROMULGAÇÃO Nº 002/2017 

 
O Presidente da Câmara 

Municipal de Lagoa Seca – PB, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou o 
Projeto de Resolução nº 001/2017, e ele 
PROMULGA a seguinte Resolução: 

 
CONSIDERANDO 

 
Que a Reforma Previdenciária 

significa um retrocesso aos direitos 
previdenciários e trabalhistas, evidenciando-se 
desta feita uma visão unicamente financeira, com 
o intuito de produzir superávit primário a qualquer 
custo para atender o serviço da dívida, sem 
discutir questões éticas, de justiça tributária e de 
justiça previdenciária; 

Que a base da Proposta de 
Emenda à Constituição (PEC) nº 287/2016, 
fundamenta-se em uma catástrofe financeira e 
um déficit no orçamento da Previdência, 
evidencia um “grave descumprimento” aos artigos 
194 e 195 da Constituição Federal, tendo em 
vista que insere a Previdência no sistema de 
Seguridade Social, juntamente com as áreas da 
Saúde e Assistência Social que tem sido, ao 
longo dos anos, altamente superavitário em 
dezenas de bilhões de reais; 

Que a PEC afeta, quase 
absolutamente, as aposentadorias assistenciais, 
da Lei Orgânica da Assistência Social (Loas), que 
tem cerca de 4 milhões de aposentadorias por 
idade e por invalidez, marcadamente 
aposentadorias de salário mínimo. Constituindo-
se em restrição de direitos básicos e afetando, 
desta feita a base da pirâmide, os trabalhadores 
mais pobres do país;  

Que o superávit da 
Seguridade Social tem sido tão elevado que 
anualmente são desvinculados recursos por meio 
do mecanismo da DRU (Desvinculação de 
Receitas da União), majorada para 30% em 2016. 
Tais recursos são retirados da Seguridade Social 
e destinados para outros fins, especialmente para 

PODER LEGISLATIVO 
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o pagamento de juros da dívida pública, que 
nunca foi auditada, como manda a Constituição; 

Que a proposta de reforma 
apresentada pelo governo desfigura o sistema da 
previdência social conquistado ao longo dos anos 
e dificulta o acesso à aposentadoria e demais 
benefícios à população brasileira que contribuiu 
durante toda a sua vida; 

Que a reforma em comento 
prejudicará diretamente a economia dos 
municípios, uma vez que a grande maioria 
sobrevive dos benefícios da previdência social, 
que superam o repasse do Fundo de Participação 
dos Municípios (FPM). 

A importância da agricultura 
familiar para a produção de alimentos, cuja 
qualidade e preço justo são essenciais para o 
sustento de toda a população brasileira, 
assegurando a soberania alimentar e nutricional 
do país; 

Que na previdência rural, 99% 
das aposentadorias são de um salário mínimo. E a 
previdência rural tem características muito 
peculiares, as pessoas trabalham no regime de 
economia familiar desde crianças em uma 
atividade extremamente penosa e extenuante, 
com jornada de trabalho superiores a 14 horas 
diárias, em sua maioria informal, sujeita a muitos 
riscos, ficando os produtores sujeitos às condições 
climáticas adversas (secas, inundações, 
sazonalidade das chuvas, etc.), com reflexos 
diretos sobre a sua renda anual; 

A situação das mulheres 
trabalhadoras rurais, sujeitas à dupla e às vezes 
tripla jornada de trabalho, contribuindo para a 
produção da unidade familiar e assumindo as 
tarefas domésticas e os cuidados com as crianças, 
os doentes e as pessoas da terceira idade; 

A importância das 
aposentadorias rurais pagas pela Previdência 
Social para a economia do município, 
contribuindo para o desenvolvimento do comércio 
e o dinamismo da economia local, e que serve de 
grande incentivo para a permanência das famílias 
no campo. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º  - Se posicionar 

firmemente CONTRA A REFORMA 
PREVIDENCIÁRIA INSERTA NA PEC 287/2016 
E EM DEFESA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
RURAL E URBANA , favorável à manutenção das 
atuais regras de acesso dos trabalhadores e 
trabalhadoras rurais aos benefícios 
previdenciários e assistenciais, entre as quais se 
destacam a diferença de idade para a 
aposentadoria por idade, aos 60/55 anos para as 
mulheres, urbana e rural, e 60/65 anos para os 
homens, urbana e rural respectivamente; carência 

de 15 anos no exercício da atividade para acesso 
à aposentadoria; contribuição dos agricultores e 
agricultoras familiares para a previdência social 
tendo por base a incidência de uma alíquota 
sobre a venda da produção; possibilidade de 
acumulação de aposentadoria e pensão por 
morte; vinculação dos benefícios previdenciários 
e assistencial (BPC/LOAS) ao valor do salário 
mínimo; aposentadoria especial de professores e 
continuação das regras próprias do RPPS; 

A favor do estabelecimento 
de novas fontes de recursos, de caráter mais 
progressivo com impostos incidentes sobre o 
topo da pirâmide , para a finalidade 
previdenciária, com a proporcional taxação do 
sistema empresarial, regulamentação do Imposto 
sobre grandes fortunas e novas alíquotas do 
Imposto de Renda, tendo em vista que em países 
liberais como Estados Unidos e Inglaterra têm um 
topo de tributação na faixa de 40%, 50%, 
enquanto que  nossas alíquotas param em 
27,5%. 

A favor da execução das 
dívidas junto aos credores e o  aprimoramento 
da sua fiscalização nas fraudes tributárias, 
como forma de equilibrar contas.  Temos que  
apenas a  Petrobras tem R$ 15,6 bilhões em 
débitos não saldados com a União, entre as 500 
maiores empresas devedoras do Fisco, segundo 
o Ministério da Fazenda, que somam um total 
devido de R$ 392,3 bilhões, de acordo com dados 
da Procuradoria-Geral da Fazenda. 

E por fim, a diminuição ou 
extinção da DRU (Desvinculação de Receitas 
da União) , que é um mecanismo que permite ao 
governo federal usar livremente 20% de todos os 
tributos federais vinculados por lei a fundos ou 
despesas. E que na Previdência, até 2023 a DRU 
é de 30%, uma vez que a principal fonte de 
recursos da DRU são as contribuições sociais, 
que respondem a cerca de 90% do montante, que 
é desvinculado por exemplo, para o pagamento 
de juros da dívida pública. 

Art. 2º  - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

   
Art. 3º -  Esta Resolução 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões da Câmara 

Municipal de Lagoa Seca, em 07 de Março de 
2017. 

 
                                                     

 
PAULO DA COSTA DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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ATOS DO GOVERNO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO NO 010A/2017                                        

 
SUSPENDE POR 120 DIAS AS 
PROGRESSÕES POR TITULAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
SOLICITADAS EM 2016 E 2017 E DÁ 
OUTRAS PROVDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, legislação em vigor; e. 

 
CONSIDERANDO que, a concessão de 

progressão por titulação, necessita de 

observação criteriosa de requisitos, 
principalmente, se a instituição que concedeu o 
diploma é reconhecida pelo MEC – Ministério 
da Educação; 
 

CONSIDERANDO que, há indícios de 

concessões de diplomas de mestrado por 
instituições de ensino que não são reconhecidas 
junto ao MEC; 
 

CONSIDERANDO, ainda, que os diplomas 

concedidos por instituições não reconhecidas 
pelo MEC não possuem validade jurídica no 
âmbito nacional; 

 
  

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Ficam suspensas a partir da data da 
publicação deste decreto, pelo período de 120 
(cento e vinte dias) as ascensões por titulação 
dos servidores públicos municipais, solicitadas 

em 2016 e 2017.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo os seus efeitos ao dia 02 
de janeiro do corrente ano.  

 
Art. 3º. O prazo de vigência deste Decreto é de 
120 (cento e vinte) dias, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante 
parecer fundamentado do órgão consultivo do 
Município. 

 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
 
 
 

Lagoa Seca/PB, 01 de março de 2017. 
 
 
 
 
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
PORTARIA N°. 141/2017 

 
 
 
 

O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por lei. 

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Nomear JOSÉ FRANCISCO 

DE SOUZA, CPF: 045.733.544-09, para exercer o 

cargo, de Provimento em Comissão de 

ADMINISTRADOR DO CEMITÉRIO DE JENIPAPO 

lotando-o (a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura a partir desta data. 

 

 

 

Lagoa Seca, 01 de março de 2017. 

 
 
 
 
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
PORTARIA N°. 142/2017 

 

 
 
 

O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por lei. 

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Nomear MARIA DA 

CONCEIÇÃO NEVES DE ARRUDA CAMARA, CPF: 

059.261.904-44, para exercer o cargo, de 

Provimento em Comissão de COORDENADOR DE 

AUDITORIA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE lotando-o 

(a) na Secretaria Municipal de Saúde a partir desta 

data. 

 

 

 

Lagoa Seca, 01 de março de 2017. 

 
 
 
 
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
PORTARIA N°. 143/2017 

 
 
 
 

O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por lei.  

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Exonerar MARIA 

ROSENILDA VALDIVINO, CPF: 044.798.804-29, do 

cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA 

DIVISÃO DE APOIO ÀS ESCOLAS E AOS 

ESTUDANTES lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação, a partir da presente data. 

                                  

 

 

Lagoa Seca, 01 de março de 2017. 

 
 
 
 
 
  
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
PORTARIA N°. 144/2017 

 
 
 
 

O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por lei. 

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Nomear MARIA 

ROSENILDA VALDEVINO, CPF: 044.798.804-29, 

para exercer o cargo, de Provimento em Comissão 

de CHEFE DA DIVISÃO DE 

OPERACIONALIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

lotando-o (a) na Secretaria Municipal de Educação a 

partir desta data. 

 

 

Lagoa Seca, 01 de março de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 145/2017 
 
 
 
 

O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por lei. 

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Nomear JOSÉLIA 

BARBOSA DE SENA, CPF: 601.491.914-72, para 

exercer o cargo, de Provimento em Comissão de 

CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO ÀS ESCOLAS E 

AOS ESTUDANTES lotando-o (a) na Secretaria 

Municipal de Educação a partir desta data. 

 

 

 

 

Lagoa Seca, 01 de março de 2017. 

 
 
 
 
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N°. 146/2017 
 
 
 
 

O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por lei. 

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Nomear FÁBIO BARBOSA 

DE VASCONCELOS, CPF: 039.157.014-59, para 

exercer o cargo, de Provimento em Comissão de 

CHEFE DA DIVISÃO DE ESCALONAMENTO DE 

CARROS PIPAS lotando-o (a) na Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento a partir 

desta data. 

 

 

 

Lagoa Seca, 01 de março de 2017. 

 
 
 
 
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
PORTARIA N°. 147/2017 

 
 
 
 

O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por lei. 

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Nomear VILMA OLIVEIRA 

FARIAS, CPF: 030.609.314-61, para exercer o 

cargo, de Provimento em Comissão de DIRETORA 

DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA DA SAÚDE 

lotando-o (a) na Secretaria Municipal de Saúde a 

partir desta data. 

 

 

 

Lagoa Seca, 01 de março de 2017. 

 
 
 
 
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
PORTARIA N°. 148/2017 

 
 
 
 

O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SECA – PB , no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por lei. 

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Nomear VANUSA DA SILVA 

PEQUENO, CPF: 029.041.334-61, para exercer o 

cargo, de Provimento em Comissão de 

COORDENADOR ADJUNTO DO PETI – CC-081 

lotando-o (a) na Secretaria Municipal de Ação Social, 

a partir desta data. 

 

 

 

Lagoa Seca, 01 de março de 2017. 

 
 
 
 
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
PORTARIA N°. 149/2017 

 
 

 
O PREFEITO 

MUNICIPAL DE LAGOA SECA , no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e nos 

termos do Art. 75 da Lei nº 035/2007, 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

Conceder ao (a) 

Servidor (a) MARIA DO SOCORRO DOMINGOS 

NASCIMENTO, Professora, CPF nº 621.530.304-63, 

lotado (a) na Secretaria de Educação, licença prêmio 

de 06 (seis) meses a que tem direito, para usufruir de 

08/03/2017 a 08/09/2017. 

 

 

 

Lagoa Seca, 08 de março de 2017 

 
 
 
 
 
 

________________________________ 
FÁBIO RAMALHO DA SILVA 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
PORTARIA N°. 150/2017 

 
 

 
O PREFEITO 

MUNICIPAL DE LAGOA SECA , no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e nos 

termos do Art. 75 da Lei nº 035/2007, 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Conceder ao (a) 

Servidor (a) JUVINIANO GALDINO DE SOUTO, 

Auxiliar de Serviços Gerais, CPF nº 824.207.268-04, 

lotado (a) na Secretaria de Ação Social, licença 

prêmio de 06 (seis) meses a que tem direito, para 

usufruir de 07/03/2017 a 07/09/2017. 

 

 

 

Lagoa Seca, 08 de março de 2017 

 
 
 
 
 
 

__________________________ 
FÁBIO RAMALHO DA SILVA 

Prefeito 
 
 
 
 
 


